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Pedido de Esclarecimento – PLAE 26/2023 
 

 

Questionamento 01: Para entender melhor, gostaria de mais uma informação: o título de 

especialista é necessário apenas para o médico responsável técnico, correto? 

 

Resposta 01: O título de especialista é exigido para médico e enfermeiro, porém o Título de 

Especialista em Medicina de Urgência e Emergência é pedido para o médico já o do enfermeiro 

será o Título de Especialista em Urgência e Emergência, específico da área de enfermagem. 

 

 

  


